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do Centro Urbano de Aldeia do Souto, por proposta da Câmara Municipal 
deliberada a 07.11.2014.

A proposta de delimitação da Área Reabilitação Urbana do Centro 
Urbano de Aldeia do Souto estará disponível para consulta dos interes-
sados nos seguintes locais:

Câmara Municipal da Covilhã (Edifício da Câmara Municipal, sito 
em Praça do Município, 6200 -151 Covilhã, das 9.00 às 12.00 horas e 
das 14.00 às 17.00 horas);

Página da Internet da Câmara Municipal (http://www.cm -covilha.pt).

Para os devidos efeitos, é publicado o presente Aviso no Diário da 
República, 2.ª série, e na página da Internet da Câmara Municipal da 
Covilhã.

02 de fevereiro de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal da 
Covilhã, Vítor Manuel Pinheiro Pereira.

208415847 

 Aviso n.º 1922/2015

Proposta de delimitação da Área de Reabilitação Urbana

Centro Urbano de Unhais da Serra
Vítor Manuel Pinheiro Pereira, Presidente da Câmara Municipal da 

Covilhã, torna público o seguinte:

Para efeitos do n.º 4 do artigo 13.º, do Regime Jurídico da Reabili-
tação Urbana do Decreto  -Lei n.º 307/09, de 23 de outubro, na atual 
redação, a Assembleia Municipal da Covilhã aprovou, na sua sessão de 
22.12.2014, a proposta de delimitação da Área de Reabilitação Urbana 
do Centro Urbano de Unhais da Serra, por proposta da Câmara Municipal 
deliberada a 07.11.2014.

A proposta de delimitação da Área Reabilitação Urbana do Centro 
Urbano de Unhais da Serra estará disponível para consulta dos interes-
sados nos seguintes locais:

Câmara Municipal da Covilhã (Edifício da Câmara Municipal, sito 
em Praça do Município, 6200 -151 Covilhã, das 9.00 às 12.00 horas e 
das 14.00 às 17.00 horas);

Página da Internet da Câmara Municipal (http://www.cm -covilha.pt).
Para os devidos efeitos, é publicado o presente Aviso no Diário da 

República, 2.ª série, e na página da Internet da Câmara Municipal da 
Covilhã.

02 de fevereiro de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal da 
Covilhã, Vítor Manuel Pinheiro Pereira.

208417167 

 Aviso n.º 1923/2015

Proposta de delimitação da Área de Reabilitação Urbana

Centro Urbano da Coutada
Vítor Manuel Pinheiro Pereira, Presidente da Câmara Municipal da 

Covilhã, torna público o seguinte:

Para efeitos do n.º 4 do artigo 13.º, do Regime Jurídico da Reabi-
litação Urbana do Decreto-Lei n.º 307/09, de 23 de outubro, na atual 
redação, a Assembleia Municipal da Coutada aprovou, na sua sessão de 
22.12.2014, a proposta de delimitação da Área de Reabilitação Urbana 
do Centro Urbano da Coutada, por proposta da Câmara Municipal 
deliberada a 21.11.2014.

A proposta de delimitação da Área Reabilitação Urbana do Centro 
Urbano da Coutada estará disponível para consulta dos interessados 
nos seguintes locais:

Câmara Municipal de Covilhã (Edifício da Câmara Municipal, sito 
em Praça do Município, 6200 -151 Covilhã, das 9.00 às 12.00 horas e 
das 14.00 às 17.00 horas);

Página da Internet da Câmara Municipal (http://www.cm -covilha.pt).
Para os devidos efeitos, é publicado o presente Aviso no Diário da 

República, 2.ª série, e na página da Internet da Câmara Municipal da 
Covilhã.

02 de fevereiro de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal da 
Covilhã, Vítor Manuel Pinheiro Pereira.

208416892 

 Aviso n.º 1924/2015

Proposta de delimitação da Área de Reabilitação Urbana

Centro Urbano de Vale Formoso

Vítor Manuel Pinheiro Pereira, Presidente da Câmara Municipal da 
Covilhã, torna público o seguinte:

Para efeitos do n.º 4 do artigo 13.º, do Regime Jurídico da Reabili-
tação Urbana do Decreto  -Lei n.º 307/09, de 23 de outubro, na atual 
redação, a Assembleia Municipal da Covilhã aprovou, na sua sessão de 
22.12.2014, a proposta de delimitação da Área de Reabilitação Urbana 
do Centro Urbano de Vale Formoso, por proposta da Câmara Municipal 
deliberada a 07.11.2014.

A proposta de delimitação da Área Reabilitação Urbana do Centro 
Urbano de Vale Formoso estará disponível para consulta dos interessados 
nos seguintes locais:

Câmara Municipal da Covilhã (Edifício da Câmara Municipal, sito 
em Praça do Município, 6200 -151 Covilhã, das 9.00 às 12.00 horas e 
das 14.00 às 17.00 horas);

Página da Internet da Câmara Municipal (http://www.cm -covilha.pt).

Para os devidos efeitos, é publicado o presente Aviso no Diário da 
República, 2.ª série, e na página da Internet da Câmara Municipal da 
Covilhã.

02 de fevereiro de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal da 
Covilhã, Vítor Manuel Pinheiro Pereira.

208416673 

 Aviso n.º 1925/2015

Proposta de delimitação da Área de Reabilitação Urbana

Centro Urbano de Aldeia de São Francisco de Assis
Vítor Manuel Pinheiro Pereira, Presidente da Câmara Municipal da 

Covilhã, torna público o seguinte:
Para efeitos do n.º 4 do artigo 13.º, do Regime Jurídico da Reabilitação 

Urbana do Decreto  -Lei n.º 307/09, de 23 de outubro, na atual redação, a 
Assembleia Municipal da Covilhã aprovou, na sua sessão de 22.12.2014, 
a proposta de delimitação da Área de Reabilitação Urbana do Centro 
Urbano de Aldeia de São Francisco de Assis, por proposta da Câmara 
Municipal deliberada a 07.11.2014.

A proposta de delimitação da Área Reabilitação Urbana do Centro 
Urbano de Aldeia de São Francisco de Assis estará disponível para 
consulta dos interessados nos seguintes locais:

Câmara Municipal da Covilhã (Edifício da Câmara Municipal, sito 
em Praça do Município, 6200 -151 Covilhã, das 9.00 às 12.00 horas e 
das 14.00 às 17.00 horas);

Página da Internet da Câmara Municipal (http://www.cm -covilha.pt).

Para os devidos efeitos, é publicado o presente Aviso no Diário da 
República, 2.ª série, e na página da Internet da Câmara Municipal da 
Covilhã.

02 de fevereiro de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal da 
Covilhã, Vítor Manuel Pinheiro Pereira.

208416008 

 MUNICÍPIO DE GONDOMAR
Aviso n.º 1926/2015

Licença sem remuneração
Para os devidos efeitos se faz público que, por meu despacho de 

03/12/2014, foi concedido uma licença sem remuneração, nos termos 
dos artigos 280.º e 281.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, (RCTFP) 
na sua atual redação, à trabalhadora, Teresa Arlete Martins Sousa Lima, 
com a categoria de Técnica Superior, pelo período de onze meses, com 
inicio a partir de 01/01/2015;

19 de janeiro de 2015. — Por delegação do Presidente da Câ-
mara, a Vereadora dos Recursos Humanos, Dr.ª Sandra Almeida 
Brandão.
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